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nº. 0790047, do Quadro de Pessoal do Ministério dos Transportes,
falecido na inatividade em 09 de junho de 2013, cuja cota parte
equivale a 100% (cem por cento) do valor correspondente à re-
muneração decorrente do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos (NI), Classe "B", Padrão "V", com vigência e efeitos fi-
nanceiros a partir da data do óbito do ex-servidor. (Processo nº
50607.001236/2013-35) - RJ.

Nº 1.640 - Conceder Pensão Vitalícia, nos termos do artigo 217, da
Lei nº 8.112/1990, inciso I, alínea "a", (D.O.U. 12/12/90), CF, art. 40,
§ 7º, inciso I, com redação dada pela EC. 41, de 19/12/2003, c/c
Medida Provisória nº 167, de 19/02/2004 e art. 2º, inciso I, da Lei nº.
10.887, de 18.06.2004, a MARIA FLORIZA FERREIRA DE SOU-
ZA, viúva do ex-servidor RAIMUNDO JOIA DE SOUZA, matrícula
SIAPE nº. 0801741, do Quadro de Pessoal do Ministério dos Trans-
portes, falecido na inatividade em 25 de maio de 2013, cuja cota parte
equivale a 100% (cem por cento) do valor correspondente à re-
muneração decorrente do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos (NI), Classe "A", Padrão "V", com vigência e efeitos fi-
nanceiros a partir da data do óbito do ex-servidor. (Processo nº
50000.024227/2013-41) - CE.

Nº 1.641 -Retificar a Portaria/COGEP nº. 2.378, de 05/10/2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União em 11/10/2010. Onde se lê "nos
termos dos artigos 215 e 217, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.112/90
(D.O.U. 12/12/90) e CF, art. 40, § 7º, I com redação da pela EC nº
41, de 19/12/2003 c/c a Medida Provisória nº 167, de 19/02/2004 e
art. 2º I, da Lei nº 10.887, de 18/06/2004". Leia-se "nos termos do art.
217, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.112/90, (D.O.U. 12/12/1990)".
(Processo 50000.045289/2010-44) - MA.

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das suas atribui-
ções que lhe foram subdelegadas pela Portaria/SAAD n.º 202, inciso
VII, de 08 de outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União,
de 11 de outubro de 2010, resolve:

Nº 1.627 -Tornar Insubsistente a Portaria de Retificação nº 3700, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, que retificou a portaria de concessão de TE-
REZA LUZIA DE LIMA RIBEIRO, viúva do ex-servidor Pedro
Ribeiro, uma vez que a retificação está incorreta. (Processo n°
20000.009070/1987-10) PE.

Nº 1.628 -Tornar Insubsistente a Portaria de Retificação nº 3701, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, que retificou a portaria de concessão de MA-
RIA DO SOCORRO LIMA RIBEIRO, filha maior solteira do ex-
servidor Pedro Ribeiro, uma vez que a retificação está incorreta.
(Processo n° 20000.009070/1987-10) PE.

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das suas atribui-
ções que lhe foram subdelegadas pela Portaria/SAAD n.º 202, inciso
VII, de 08 de outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União,
de 11 de outubro de 2010, resolve:

Nº 1.643-Conceder Pensão Vitalícia, de acordo com o artigo 5º, item
I, alínea "a, da Lei nº 3.373/58, combinado com a Lei nº 6.782/80, a
MARIA PEREIRA ALBUQUERQUE, viúva do ex-servidor RA-
PHAEL ALBUQUERQUE, matrícula Siape n.º 1076391 do Quadro
Permanente deste Ministério, falecido em 24 de agosto de 1977, no
valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do provento in-
tegral do cargo de Agente de Serviços de Engenharia, referência
NI32, a partir de 20 de maio de 1980 com atualização em 01 de
janeiro de 1991 até 02 de julho de 1999, óbito da beneficiária.
(Processo n.º 10880.004987/1984-54) SP.

Nº 1.644-Conceder Pensão Temporária, de acordo com o artigo 5º,
parágrafo único, da Lei nº 3.373/58, combinado com a Lei nº
6.782/80, a APPARECIDA ALBUQUERQUE, filha maior solteira do
ex-servidor RAPHAEL ALBUQUERQUE, matrícula Siape n.º
1076391 do Quadro Permanente deste Ministério, falecido em 24 de
agosto de 1977, no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento)
do provento integral do cargo de Agente de Serviços de Engenharia,
referência NI32, a partir de 20 de maio de 1980 com atualização em
01 de janeiro de 1991. (Processo n.º 10880.004987/1984-54) SP.

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das suas atribui-
ções que lhe foram subdelegadas pela Portaria/SAAD n.º 202, inciso
VII, de 08 de outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União,
de 11 de outubro de 2010, resolve:

Nº 1.645 -Conceder Pensão Vitalícia, de acordo com o artigo 5º, item
I, alínea "a", da Lei nº 3.373/58, combinado com a Lei nº 6.782/80,
a AURELINA RAMOS DA SILVA, viúva do ex-servidor MANOEL
DA SILVA, matrícula Siape n.º 1045809 do Quadro Permanente deste
Ministério, falecido em 11 de Abril de 1978, no valor correspondente
a 50% (cinquenta por cento) do provento integral do cargo de Artífice
de Mecânica, referência NI Classe S Padrão III, a partir de 20 de
maio de 1980, com atualização em 1º de janeiro de 1991, até 28 de
abril de 2013, data do óbito.(Processo n.º 10768.042253/1990-81)
RJ;

Nº 1.646- Conceder Pensão Temporária, de acordo com o artigo 5º,
parágrafo único, da Lei nº 3.373/58, combinado com a Lei nº
6.782/80, a REGINA CELIA RAMOS DA SILVA, filha maior sol-
teira do ex-servidor MANOEL DA SILVA, matrícula Siape n.º
1045809 do Quadro Permanente deste Ministério, falecido em 11 de
abril de 1978, no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento)
do provento integral do cargo de Artífice de Mecânica, referência NI
Classe S Padrão III, a partir de 20 de maio de 1980, com atualização
em 1º de janeiro de 1991. (Processo n.º 10768.042253/1990-81) RJ.

ROBSON DE SOUZA ANDRADE

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso das
atribuições que lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de
2009, e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto do inciso
I, do art. 35, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nº 479 - Exonerar SAMUEL JOSÉ GUIZO, matrícula SIAPE nº
1514652, do Cargo Comissionado Técnico, Código CCT I, desta
Agência, a partir de 20 de agosto de 2013.
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso das atri-
buições que lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de
2009, e alterações posteriores, e tendo em vista o contido no Processo
nº 50515.163841/2013-28, resolve:

Nº 480 - Declarar vago, a contar de 20 de agosto de 2013, com
fundamento no inciso VIII, artigo 33 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, por motivo de posse em outro cargo inacumu-
lável, o cargo de Técnico em Regulação de Serviços de Transportes
Terrestres, Classe A, Padrão V, do Quadro de Pessoal desta Agência,
ocupado por SAMUEL JOSÉ GUIZO, matrícula SIAPE nº
1514652.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso das
atribuições que lhe confere no art. 26 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução nº 3.000, publicada no DOU de 18 de fevereiro de
2009, e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto do inciso
II, do art. 9º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nº 481 - Nomear ANTONIO ALACIR NORONHA MOREIRA, ma-
trícula SIAPE nº 1514243, para exercer o Cargo Comissionado Téc-
nico, Código CCT I, desta Agência.

JORGE BASTOS

Designar o Procurador da República ALEXANDRE JABUR
para, como substituto eventual do Procurador Regional Eleitoral e do
Procurador Regional Eleitoral Substituto, oficiar, na falta ou impe-
dimento destes, perante o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas,
no período de 23 de agosto a 13 de setembro de 2013.

HELENITA AMÉLIA GONÇALVES CAIADO
DE ACIOLI

PORTARIA Nº 580, DE 26 DE AGOSTO DE 2013

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o contido no art. 26, inciso IX da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e a manifestação do
Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho na Sessão Or-
dinária nº 175, de 8 de agosto de 2013, resolve:

Promover, por antiguidade, na carreira do Ministério Público
do Trabalho, ao cargo de Procurador Regional do Trabalho, a Pro-
curadora do Trabalho MARGARET MATOS DE CARVALHO, em
vaga decorrente da promoção ao cargo de Subprocurador-Geral do
Trabalho da Doutora Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, conforme
Portaria PGR nº 227/13, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da
União de 29 de abril de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos nos termos do art. 199, § 1º, da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993.

HELENITA CAIADO DE ACIOLI

PORTARIA Nº 582, DE 26 DE AGOSTO DE 2013

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o contido no art. 26, inciso IX da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e a manifestação do
Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho na Sessão Or-
dinária nº 175, de 8 de agosto de 2013, resolve:

Promover, por antiguidade, na carreira do Ministério Público
do Trabalho, ao cargo de Procurador Regional do Trabalho, o Pro-
curador do Trabalho JOSÉ MARCOS DA CUNHA ABREU, em vaga
decorrente da aposentadoria da Procuradora Regional do Trabalho
Maria Guilhermina dos Santos Vieira Camargo, conforme Portaria
PGT nº 404/, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União de 27
de maio de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos nos termos do art. 199, § 1º, da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993.

HELENITA CAIADO DE ACIOLI

PORTARIA Nº 581, DE 26 DE AGOSTO DE 2013

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o contido no art. 26, inciso IX da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e a manifestação do
Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho na Sessão Or-
dinária nº 175, de 8 de agosto de 2013, resolve:

Promover, por merecimento, na carreira do Ministério Pú-
blico do Trabalho, ao cargo de Procurador Regional do Trabalho, a
Procuradora do Trabalho DÉBORA MONTEIRO LOPES, em vaga
decorrente da promoção ao cargo de Subprocurador-Geral do Tra-
balho do Doutor Antonio Luiz Teixeira Mendes, conforme Portaria
PGR nº 228/13, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União de
29 de abril de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos nos termos do art. 199, § 1º, da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993.

HELENITA CAIADO DE ACIOLI

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

PORTARIA Nº 105, DE 26 DE AGOSTO DE 2013

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, nos termos do artigo 130-A, § 3º, inciso III, da Constituição
Federal e e artigo 18, inciso III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Requisitar o Promotor de Justiça do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios (MPDFT), SÉRGIO EDUARDO COR-
REIA COSTA GOMIDE como membro auxiliar da Corregedoria
Nacional do Ministério Público, a partir de 2 de setembro de 2013,
com dedicação exclusiva, para exercer as funções a serem delegadas
por meio de ato próprio.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Conselho Nacional do Ministério Público
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 578, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº
274/2013/PRE-AM, de 23 de agosto de 2013, da Procuradoria Re-
gional Eleitoral no Estado do Amazonas, e por necessidade de ser-
viço, resolve:

Ministério Público da União
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 94, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 246, de 21 de
maio de 2010, e considerando o disposto no art. 9º, inciso I, e art. 10º
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta do
Processo nº 1.00.000.013478/2012-96 resolve:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, os candidatos ha-
bilitados em concurso público, no cargo discriminado e na respectiva
lotação do Ministério Público da União, conforme Anexos I e II desta
Portaria, visando o preenchimento das vagas decorrentes de distri-
buição definitiva constante no Edital SG/MPU nº 3, de 16/08/2013,
conforme previsto item 4.2.4.1 do Edital MPU nº 1, de 20/03/2013.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

LAURO PINTO CARDOSO NETO
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ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
I - CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA
2 10005478 IGOR DA SILVA SPINDOLA PA PRM-MARABA (MARABÁ) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
3 10194784 LORENA TYANA DA SILVA COELHO PA PR-PA (BELÉM) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
11 10035994 JULIANA MAYA E SILVA PA PRM-TUCURUI (TUCURUI) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
12 10406626 THAYANE ELIZABETH FERREIRA DE PARIJOS PA PRM-MARABA (MARABÁ) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
15 10205776 ISADORA CHAVES CARVALHO PA PRM-REDENÇÃO (REDENÇÃO) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
16 10100439 MARCELO HENRIQUE RABELO FRANCO PA PRM-ALTAMIRA-PA (ALTAMIRA) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
2 10312817 ELIELSON ALLAN MAIA PEREIRA * PA PRM-ALTAMIRA-PA (ALTAMIRA) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

* Portador de Deficiência Física

ANEXO II

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
I - CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA
1 10035081 WILDER KIRLIAM COSTA DO NASCIMENTO PA PRT-8ª SANTARÉM (SANTARÉM) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
4 10288951 GABRIELA FRAZAO DE SOUZA PA PRT-8ª REGIAO (BELÉM) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
5 10152662 RENATA GOMES FARIAS PA PRT-8ª REGIAO (BELÉM) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
6 10212049 ROGER MORGADO CARVALHO PA PRT-8ª REGIAO (BELÉM) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
7 10355835 RICARDO MEDEIROS DE ARAUJO SOBRINHO PA PRT-8ª REGIAO (BELÉM) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
8 10223416 ROGERIO PINTO DE BARROS LEAL PA PRT-8ª REGIAO (BELÉM) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
9 10438467 JULIANA PINHEIRO REIS PA PRT-8ª REGIAO (BELÉM) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
10 10377299 RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO PA PRT-8ª REGIAO (BELÉM) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
13 10035637 EDSON DOS SANTOS MATOSO PA PRT-8ª MARABÁ (MARABÁ) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
14 10185135 CARLOS FERNANDO CRUZ DA SILVA PA PRT-8ª MARABÁ (MARABÁ) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
1 10312347 BRUNO SA ANDRADE * PA PRT-8ª REGIAO (BELÉM) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

* Portador de Deficiência Física

PORTARIA Nº 95, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 246, de 21 de maio de 2010, e
considerando o disposto no art. 9º, inciso I, e art. 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta do Processo nº 1.00.000.013478/2012-96 resolve:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, os candidatos habilitados em concurso público, no cargo discriminado e na respectiva lotação do Ministério Público da União, conforme Anexos I e II desta Portaria,
visando o preenchimento das vagas decorrentes de distribuição definitiva constante no Edital SG/MPU nº 3, de 16/08/2013, conforme previsto item 4.2.4.1 do Edital MPU nº 1, de 20/03/2013.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
I - CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA
2 10168988 MARCEL JOFFILY DE SOUZA PB PRM-MONTEIRO (MONTEIRO)

Terá lotação provisória na Procuradoria
da República no Estado da Paraíba, até
a efetiva instalação desta PRM. Sem
ônus para o MPU.

LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

3 10088348 LARISSA LINS FERREIRA PB PRM-SOUSA (SOUSA) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

ANEXO II
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
I - CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA
1 10313166 JULIVAL PINHO NETO PB PRT-13ª PATOS (PATOS) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

PORTARIA Nº 96, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 246, de 21 de maio de 2010, e
considerando o disposto no art. 9º, inciso I, e art. 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta do Processo nº 1.00.000.013478/2012-96 resolve:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, os candidatos habilitados em concurso público, no cargo discriminado e na respectiva lotação do Ministério Público da União, conforme Anexos I e II desta Portaria,
visando o preenchimento das vagas decorrentes de distribuição definitiva constante no Edital SG/MPU nº 3, de 16/08/2013, conforme previsto item 4.2.4.1 do Edital MPU nº 1, de 20/03/2013.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
I - CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA
1 10144048 ROMULO MARCHETTI AGUIAR RO PR-RO (PORTO VELHO) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO

DE 2010.
2 10414820 WILGUEM DAND GONCALVES GOMES RO PRM-VILHENA (VILHENA). Terá lotação provisória na Procuradoria

da República no Município de Ji-Paraná, até a efetiva instalação desta
PRM. Sem ônus para o MPU.

LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO
DE 2010.

ANEXO II

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
I - CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA
3 10072197 GUILHERME HENRIQUE SILVA BOCARDI RO PRT-14ª REGIAO (PORTO VELHO) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
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PORTARIA Nº 97, DE 23 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 246, de 21 de maio de 2010, e
considerando o disposto no art. 9º, inciso I, e art. 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta do Processo nº 1.00.000.013478/2012-96 resolve:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, os candidatos habilitados em concurso público, no cargo discriminado e na respectiva lotação do Ministério Público da União, conforme Anexos I e II desta Portaria,
visando o preenchimento das vagas decorrentes de distribuição definitiva constante no Edital SG/MPU nº 3, de 16/08/2013, conforme previsto item 4.2.4.1 do Edital MPU nº 1, de 20/03/2013.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
I - CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA
4 10054565 ELYSA TOMAZI SC PRM-BLUMENAU (BLUMENAU) EXONERAÇÃO - PEDRO FABRIS DE OLI-

VEIRA, CPF: 116.865.467-00 - PT/SGA-286,
DE 07/03/2013, DOU DE 08/03/2013.

5 10192246 ANTONIO MARCOS DECKER SC PRM-TUBARAO (TUBARÃO) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE
2010.

8 10068172 CAROLINA GEHLEN COSTELLA SC PRM-JOINVILLE (JOINVILLE) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE
2010.

9 10396453 DANIEL ORTEGA SC PRM-BLUMENAU (BLUMENAU) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE
2010.

10 10162831 JORGE MERIDA BOMFIM SC PRM-JOINVILLE (JOINVILLE) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE
2010.

11 10424140 LUCAS BONA SALAU SC PRM-JOAÇABA (JOAÇABA) VACANCIA - BRUNA GONCALVES GOMES,
CPF: 047.814.899-23 - PT/SGA-430, DE
02/04/2013, DOU DE 03/04/2013.

13 10082014 DOUGLAS DELLAZARI SC PRM-S.MIGUEL (SÃO MIGUEL DO OES-
TE)

LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE
2010.

14 10277316 CARLOS EDUARDO ALVES DA SILVA SC PRM-S.MIGUEL (SÃO MIGUEL DO OES-
TE)

LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE
2010.

1 10268224 MICHEL KLEINSCHMIDT * SC PRM-BLUMENAU (BLUMENAU) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE
2010.

* Portador de Deficiência Física

ANEXO II

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
I - CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO, NÍVEL SUPERIOR, CLASSE "A", PADRÃO 1

CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA
1 10209268 TAWINY GONCALVES SCHAUCOSKI SC PRT-12ª REGIAO (FLORIANÓPO-

LIS)
LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

2 10006745 VANESSA SILVEIRA SC PRT-12ª REGIAO (FLORIANÓPO-
LIS)

LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

3 10127489 VINICIUS SCHLICKMANN BARCELOS SC PRT-12ª REGIAO (FLORIANÓPO-
LIS)

LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

6 1 0 11 0 7 1 7 MARISTELA DIAS PALAURO SC PRT-12ª CHAPECÓ (CHAPECÓ) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
7 10196102 RAFAEL ENDRIGO PERETTI SC PRT-12ª CHAPECÓ (CHAPECÓ) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
12 10332619 HEIDER AMARAL E SILVA SC PRT-12ª JOAÇABA (JOAÇABA) LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.
2 10202453 JORGE DA CUNHA OCAMPO MORE NETO * SC PRT-12ª REGIAO (FLORIANÓPO-

LIS)
LEI Nº 12.321, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010.

* Portador de Deficiência Física

PORTARIA Nº 98, DE 26 DE AGOSTO DE 2013

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, tendo em vista as disposições do item 5.5 do Edital SG/MPU nº 2, de 5 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União de
6 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, sem ônus para o Ministério Público da União - MPU, os servidores relacionados nos anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º O deslocamento dos servidores removidos por este ato deverá ser iniciado decorridos 5 (cinco) dias de exercício do novo servidor do respectivo ca rg o .
§ 1º O deslocamento do servidor deverá ser comunicado imediatamente ao órgão central de recursos humanos do respectivo ramo para fins de registro.
§ 2º Caso o servidor exerça função de confiança ou cargo em comissão na unidade de origem, a dispensa da respectiva função deverá ocorrer antes do início do deslocamento.
Art. 3º O período de deslocamento, observado o disposto no art. 2º, será de 15 (quinze) dias, exceto quando não houver alteração efetiva de sua residência em casos de remoção para sedes localizadas em

municípios limítrofes, hipótese em que a apresentação será imediata, devendo-se evitar qualquer embaraço quanto à liberação do servidor.
Art. 4º A área de recursos humanos de cada unidade do MPU deverá acompanhar a efetiva movimentação dos servidores vinculados, assim como efetuar o adequado fechamento de frequência no sistema de

ponto eletrônico da unidade de origem.
Parágrafo único. O servidor deverá conferir o registro de sua frequência no sistema eletrônico junto a sua unidade de origem, bem como, se for o caso, o lançamento do período de trânsito, antes de apresentar-

se na nova unidade, a fim de evitar qualquer prejuízo financeiro.
Art. 5º Nos casos de remoção entre os ramos do MPU, o ramo de origem deverá encaminhar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pasta funcional, cópia da portaria referente à última progressão funcional,

processos e decisões com repercussão financeira, certidão para averbação de tempo de serviço e banco de horas, inclusive negativo, se houver, do servidor removido para o ramo de destino.
Parágrafo único. No ofício de apresentação do servidor à unidade de destino, deverá constar data de posse e exercício no MPU, atual referência de classe e padrão no cargo, dados funcionais, data da última

progressão funcional e saldo de férias com o respectivo exercício.
Art. 6º O servidor removido deverá deslocar-se para a nova sede nos termos definidos nesta Portaria, configurando falta grave para fins disciplinares, sem prejuízo de outras penalidades administrativas, a

permanência na unidade de origem após o início do prazo definido para o deslocamento.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

ANEXO I

(VAGAS ORIUNDAS DO EDITAL)
CARGO: ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO

M AT R Í C U L A NOME ORIGEM DESTINO
19942 DIANA CORREIA QUEIROGA (ACOMPANHAMENTO DE

CÔNJUGE)
P R M - TA B AT I N G A PR-RN

20121 IARA CRISTINA NOGUEIRA BISCOLA PR-MS PR-MS
50003083 ISMAEL DAMACENA DE OLIVEIRA PEREIRA SOARES MPDFT PGR
50003488 LUCIMAR DIAS DE MAGALHAES MPDFT PRT-3ª/PATOS DE MINAS
1 8 11 9 MARCOS DE FREITAS DIRAMI CEVADA PRM-BAURU PRM-OURINHOS
1 8 4 11 MARIA HELENA FEOLA ROSA PRM-UMUARAMA PRM-LONDRINA
70016603 MARIA TERESA LIMA DE CARVALHO GAB05/CNMP MPDFT
30003631 PIERO ROSA MENEGAZZI PRT-4ª/SANTA MARIA PRM-SANTA MARIA

TOTAL POR CARGO: 8
CARGO: TECNICO DO MPU/APOIO TECNICO-ADMINISTRATIVO/ADMINISTRACAO




